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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE
GABINETE - PROCURADORIA




PROJETO DE LEI Nº: 007-E/2017

INCLUI NO ORÇAMENTO VIGENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUBVENCIONAL PARA REPASSES AOS HOSPITAIS/LABORATÓRIOS DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono ...

Artigo 1º - Fica incluída no orçamento vigente a dotação orçamentária a seguir, destinada prioritariamente a reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos hospitais/laboratórios da cidade:

02- PODER EXECUTIVO

02.026- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.026.001.10.302.0008.2038 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS
02.026.001.10.302.0008.2038.3350.43.00- SUBVENÇÕES SOCIAIS                                            R$ 575.000,00

Paragrafo Único – Os beneficiários dos recursos deverão executá-los prioritariamente no custeio das ações e serviços de saúde da atenção básica previstas no plano Municipal de Saúde.


        Artigo 2° - Para cumprimento das obrigações objeto do Artigo 1° fica cancelada  a mesma importância na seguinte dotação:

02- PODER EXECUTIVO

02.026- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.026.001.10.302.0008.2038 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS
02.026.001.10.302.0008.2038.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PES. JURÍDICA    R$ 575.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, sendo dada por publicada com sua afixação no quadro próprio destinados a divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Exmos. Srs. Vereadores, 

Como é do conhecimento extraoficial desta Egrégia Casa Legislativa, o Município no ano pretérito recebeu em depósitos na conta do Fundo Municipal de Saúde, no mês 11/2016 o total de R$575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), conforme extrato da conta 62684-8, agência 504-5 (documento anexo).
O repasse ao fundo deu-se conforme resolução da Secretaria Estadual de Saúde - SES/MG 5309 de 14/06/2016, para reforço de custeio das ações de serviço de saúde,  dentre outros Municípios, o de Conselheiro Lafaiete para emprego prioritário no custeio das ações da atenção Básica previstas no plano Municipal de Saúde.
O Município, aceitando pleitos dos nossos hospitais, entendeu por bem, e mediante autorização Legislativa transferir aos Hospitais da cidade, o valor recebido para custeio de serviços de saúde prioritariamente na atenção básica previstas no Plano Municipal de Saúde. 
O rateio dos valores, se autorizado repasse subvencional se dará por decisão entre as entidades a serem beneficiadas com registro em ata, cuja cópia será instrumento da prestação de contas.

Assim, instruindo o presente com a cópia da Resolução e extrato de depósitos e declaração do impacto orçamentário, aguardamos discussão e aprovação do anexo projeto de lei que é de relevante interesse público.
        Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 21 de fevereiro de 2017.

Atenciosamente, 

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
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